
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2024

Objeto: Registro de preços para aquisição de kits es-
colar para os alunos e professores da rede municipal 
de ensino;
Interessado: Secretaria Municipal de Educação;
Fornecedor: Aquarela Indústria E Comercio De Ar-
tigos Escolares Ltda. CNPJ: 21.136.749/0001-30; 
Valor Global: R$ 348.839,96 (trezentos e quarenta e 
oito mil e oitocentos e trinta e nove reais e noventa 
e seis centavos);
Vigência da Ata: de 11/03/2024 à 10/03/2025;
Data da assinatura: 11/03/2024;
Assina pelo Fornecedor: Edison De Souza Oliveira 
– Representante Legal;
Assina pelo Município: Ademar Teixeira da Silva 
Júnior - Secretário Municipal de Educação.

PESQUISA MERCADOLÓGICA

A Secretaria Municipal de Saúde – SMS, situada na 
Avenida Mônica Dantas, nº 27, Centro - Macaíba/
RN, através Secretaria de Saúde - SMS torna públi-
ca a realização da COTAÇÃO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIO-
NAIS.

Processo nº: 2737/2024

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROSPOS-
TAS 19/03/2024 – 15:00h

Os interessados em participar da presente cotação 
de preços poderão retirar o TERMO DE REFERÊN-
CIA no endereço citado ou pelo e-mail: licitacao.
smsmacaiba@hotmail.com. Informações poderão 
ser obtidas pelo telefone: (84) 3271-6554.

Macaíba, 12 de Março de 2024.

Secretaria Municipal de Saúde - SMS

PORTARIA Nº 04/2024 - GS

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CON-
TRATO Nº 201/2022.

O Secretário Municipal de Administração de Macaí-
ba/RN vem, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 

de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas no Contrato nº 201/2022, publicado no Diário 
Oficial do Município no dia 29 de agosto de 2022, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Macaíba e 
a empresa D’LEON SERVICOS E LOCACOES 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 24.295.246/0001-04, 
cujo objeto é o Transporte de Pessoas em Ônibus, 
Micro-Ônibus, Vans e Caminhão Baú destinados 
atenderem as necessidades da administração mu-
nicipal, nas formas e descrições especificadas no 
Contrato.

I – Williana Cosme de Oliveira, CPF: 059.943.364-
75, na qualidade de Gestor do(a) Contrato;
II – Erilaine de Oliveira Santos, CPF: 707.124.454-
55, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I – Gestor(a) do(a) Contrato: servidor(a) (membro 
ou administrativo) designado(a) para coordenar e 
comandar o procedimento da fiscalização da execu-
ção contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor(a) (membro ou admi-
nistrativo) designado(a) para auxiliar o(a) Gestor(a) 
do Contrato quanto à fiscalização do objeto do con-
trato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

23/11/2023 e terá vigência até o vencimento do Con-
trato citado e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 12 de março de 2024.

Aurélio Soares de Góis Júnior
Secretário Municipal de Administração

...................................................................................

PORTARIA Nº 006/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO 318/2023.

O(A) Secretário(a) Municipal de Infraestrutura do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
na Ata de Registro de Preço nº 318/2023 cele-
brado entre a Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e a empresa POTIGUAR LOCAÇÕES 
E EVENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ 
nº 39.647.530/0001-61, cujo objeto é contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
para a locação e instalação de elementos e materiais 
de decoração que compõem o acervo natalino 2023, 
incluindo montagem, desmontagem, transporte, ma-
nutenção (corretiva e preventiva) e demais encargos 
diretos e indiretos alusivos à adequada prestação de 
serviços no município de Macaíba/RN..

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

JOSÉ FRANÇA SOARES NETO – Vice-Prefeito
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I – FELIPE FAUSTINO AVELINO, Matrícula nº 
1120425, na qualidade de Gestor Titular do Con-
trato;
II – ALVARO ANTONIO DA CRUZ NASCIMEN-
TO, Matrícula nº 1126237, na qualidade de Fiscal 
Técnico Titular;

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data retroativa 
a 30/11/2023 e terá vigência até o vencimento do 
contrato/ARP e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 12 de Março de 2024.

Reginaldo Vitor de Oliveira Aguiar
Secretário Municipal de Infraestrutura

...................................................................................

PORTARIA Nº 008/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO 016/2024.

O(A) Secretário(a) Municipal de Infraestrutura do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço nº 
016/2024 celebrado entre a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e a empresa MENOR PREÇO 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita sob 
o CNPJ nº 45.778.178/0001-04 cujo objeto é con-
tratação de empresa para o fornecimento futuro e 
eventual de material de expediente, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Macaíba e 
suas Secretarias.

I – MAYARA GABRIELLA DOS SANTOS MOU-
RA, Matrícula nº 1124900, na qualidade de Gestor 
Titular do Contrato;

II – JHONATA GOMES DE OLIVEIRA, Matrícula 
nº 1124390 na qualidade de Fiscal Técnico Titular;

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do 
contrato/ARP e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 12 de Março de 2024.

Reginaldo Vitor de Oliveira Aguiar
Secretário Municipal de Infraestrutura

...................................................................................

PORTARIA Nº 174/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) senhor(a) MARÍ-
LIA DAS DORES DE LIMA, inscrito(a) no CPF/
MF sob o nº ##4.631.334-##, do cargo de VICE-
-DIRETOR PORTE III, lotado(a) na E.M.SANTA 
LUZIA. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 12 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 175/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) senhor(a) AN-
DREIA SIMONE FERREIRA DE ARAUJO, 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ##1.891.468-##, do 
cargo em comissão  de ASSESSOR CC-2, lotado(a) 

na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 12 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 176/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o(a) senhor(a) FRANCISCO FLO-
RÊNCIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
##8.078.634-##, do cargo em comissão  de COOR-
DENADOR DE CADASTRO - CC.4, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palcio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 12 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................
PORTARIA Nº 177/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) senhor(a) EROTIL-
DES SOARES DA SILVA CAVALCANTE NETA, 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ##3.993.234-##, do 
cargo em comissão  de DIRETOR DE SUPORTE 
AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS - CC3, lo-
tado(a) na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 12 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO

PORTARIA Nº 178/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) BRUNO COR-
REIA DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
**5.982.074-**, para exercer o cargo em comissão 
de DIRETOR DE SUPORTE AOS PROCES-
SOS LICITATÓRIOS, símbolo CC.3, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 12 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................
PORTARIA Nº 179/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 

manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) JOYCE THAINA 
SANTOS DUARTE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF 
sob o nº **3.150.344-**, para exercer o cargo em 
comissão de COORDENADOR DE CADASTRO, 
símbolo CC.4, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Administração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 12 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 030/2024 – GS/SME

          O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Edital Nº 002/2023 � SME, que dispõe sobre o Processo 
Seletivo Simplificado para Cadastro de Reserva e Contratação Temporária de Professores do Município de Macaíba/RN.
RESOLVE:
Art. 1º Convocar os candidatos abaixo mencionados, aprovados no Processo Seletivo.

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO

1º NELISE ALVES BARBOSA ***.037.834-09 48 I

CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO

2º MARCELO MOREIRA DE CARVALHO ***.305.314-69 62 VI

CARGO: PROFESSOR DE ARTE

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO

1º ELIZABETE DOMINGOS DA SILVA ***.032.684-53 75 V

    CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO
1º ERIVALDO CAETANO DA SILVA ***.262.774-11 75 I
2º PATRÍCIA VICENTE DE OLIVEIRA AZEVEDO ***.055.494-63 75 I
3º GILMARA SUELY DA SILVA ***.672.094-90 75 I
4º MARIA DO LIVRAMENTO DE FREITAS NASCIMENTO ***.617.344-80 75 II
5º MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES ***.067.174-93 75 II
6º ELIANE DOS SANTOS ***.278.504-17 72 II
8º HALYZA ALLYNY DE OLIVEIRA CABRAL ***.566.704-05 65 III
9º ANA CLERIA DO NASCIMENTO ***.576.451-80 65 III

10º MARIA GABRIELLA MARCIANO DUARTE ***.849.824-11 64 III
11º NATÁLIA DANTAS COSTA PAIXÃO ***.756.514-33 62 III
3º MARIA DA CONCEIÇÃO AVELINO ***.167.214-77 75 IV

1º SONALLY GUEDES ***.027.894-38 75 V
2º ALEXSANDRA DE AQUINO BORGES ***.928.174-07 75 V
3º IVANISE LOPES DA SILVA LIMA ***.292.294-00 75 V
4º ESTHER NERIS DA SILVA OLIVEIRA ***.674.504-23 75 V
5º KAROLINA VASCONCELOS DO NASCIMENTO ***.727.414-89 75 V
6º NAIR ARIADNE DA SILVA SOUZA MOURA ***.710.944-05 74 V
7º MARIA DA CONCEICAO ARAUJO ***.871.774-03 71 V
2º ILZA DA SILVA COSTA ***.951.414-48 65 VI
3º SILVANIA PEREIRA DOS SANTOS ***.159.794-11 65 VI
4º RENIY ALMEIDA BARBOSA ***.013.876-07 64 VI
5º ANNA CRISTINA PERES CASCUDO DE SOUZA ***.585.514-95 63 VI
3º RADIMILLA RAQUEL CAMPOS DA SILVA PEREIRA ***.065.574-88 75 VII
4º THALES RAMMON VITALIANO DA SILVA BEZERRA ***.225.534-42 75 VII
2º MADSON RANIER DE ARAÚJO MACHADO ***.669.874-88 70 VIII
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CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO
4º MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA DO NASCIMENTO 

SILVA
***.748.674-50 75 I

5º EDILZA MARIA DA SILVA ***.226.834-23 71 I
6º ANA LEIDE DA SILVA GOMES ***.125.594-03 70 I
7º MARIA DE LOURDES DE SOUSA ***.052.704-00 65 I
3º CLEONICE ACIOLE DA SILVA OLIVEIRA ***.080.364-07 75 III

4º MARIA JAQUELINE SILVA DO NASCIMENTO GOMES ***.394.174-90 73 III

4º PATRÍCIA DAYANE NASCIMENTO DE LIMA ***.722.904-09 75 IV

3º RAYANE XAVIER CAMPELO DE SOUZA MEDEIROS ***.444.524-75 70 VI
1º JOSIANE BELONI DE PAULA ***.009.360-22 90 V
2º ADELMA TEIXEIRA DA SILVA ***.488.584-08 85 V
1º JAKELINE CRISTINA DOS SANTOS FREIRE ***.560.864-25 75 VII
2º SILVIA KELLY DE LIMA DANTAS ***.797.904-10 75 VII

Art. 2º O candidato convocado através desta portaria deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação obedecendo ao 
seguinte cronograma, no horário das 8h às 12h e 13h às 17h, munido dos documentos e exames médicos atualizados com tempo igual ou inferior a três meses 
constantes do ANEXO I. 
Art. 3° O candidato que não comparecer nesta data estará eliminado do certame.
PROFESSORES CONVOCADOS PARA OS POLOS I, II, III e IV – DIA 14/03/2024.
PROFESSORES CONVOCADOS PARA OS POLOS V, VI, VII e VIII – DIA 15/03/2024.
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Macaíba/RN, 12 de março de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I
ORIENTAÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
I) O candidato deverá providenciar os seguintes exames médicos:
1. Exame Admissional;
2. Atestado psiquiátrico;

II) O candidato deverá providenciar os seguintes documentos, trazer fotocopias acompanhados dos originais e 2(duas) fotos 3x4 atualizada:
1. RG
2. CPF
3. Certidão de nascimento ou casamento
4. Titulo de eleitor com comprovante de votação na ultima eleição
5. Certidão de quitação do serviço militar (para o sexo masculino)
6. Certidões Criminais negativas emitidas pelas justiças: Eleitoral, Federal e Estadual
7. Comprovante de residência
8. Carteira de Trabalho – folha da foto, dados pessoais e contratos assinados
9. PIS ou PASEP
10. Diploma ou Certidão do curso com histórico, referente ao cargo pleiteado
11. Cartão ou contrato de abertura de conta na Caixa Econômica Federal (caso não tenha fazer agendamento).

Espaço
não utilizado
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
EXTRATO

OFICIOS

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

DEVEDOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MACAÍBA/RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09, Órgão do Poder Legislativo Municipal, com endere-
ço no Largo Cônego Estevam Dantas, nº 101, Centro, Macaíba/RN. CEP.59.280-000, neste ato representado pelo seu Presidente, o senhor Denilson Costa Gadelha, 
CPF nº 664.765.504-20. CREDOR: CONTEC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.800.899/0001-34, com sede na Avenida João 
Fonseca de Albuquerque, nº 805, Janga, Paulista/PE, CEP nº 53.435-010, neste ato representada por seu titular, o Senhor Guilherme Maciel dos Santos, CPF nº 
130.296.704-57. OBJETO: Pagamento por reconhecimento de dívida comprovada, dos serviços continuados de 2 (duas) ASG’s, com disponibilização de mão de 
obra em regime de dedicação exclusiva, a serem executados na Câmara Municipal de Macaíba-RN no exercício de 2023. FUNDAMENTO LEGAL: parágrafo 
único, artigo 59, da Lei nº 8.666/93. VALOR: R$ 3.010,56 (três mil e dez reais e cinquenta e seis centavos). – CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.92 
– Despesas de Exercícios Anteriores. – DATA: 05/03/2024. ASSINATURAS: Denilson Costa Gadelha – Presidente - Pela parte Devedora, e Guilherme Maciel dos 
Santos – Representante legal – Pela parte Credora.

PALÁCIO ALFREDO MESQUITA FILHO

Ofício nº 64/2024
                                                                         Macaíba, 12 de março de 2024

Ilmo. Sr.
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA

Assunto: Contas do Poder Executivo Municipal relativas ao exercício 2014.

              Ilustríssimo Senhor,
              
Venho, com o devido acato e respeito, à presença de Vossa Senhoria, notifica-lo para, querendo, apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, manifestação/defesa escrita e 
eventuais provas que desejar relativas ao Processo TC nº 006611/2015  acerca da Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal, referente ao exercício de 2014.
   
                Na mesma oportunidade, comunicar que todos os documentos que instruem o referido processo, se encontram disponíveis na Casa Legislativa.

                Respeitosamente

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Câmara Municipal de Macaíba/RN

.....................................................................................................................................................................................................................................................................

PALÁCIO ALFREDO MESQUITA FILHO

Ofício nº 65/2024
                                                                         Macaíba, 12 de março de 2024

Ilmo. Sr.
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA

Assunto: Contas do Poder Executivo Municipal relativas ao exercício 2013.

              Ilustríssimo Senhor,
              
Venho, com o devido acato e respeito, à presença de Vossa Senhoria, notifica-lo para, querendo, apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, manifestação/defesa escrita e 
eventuais provas que desejar relativas ao Processo TC nº 006159/2014  acerca da Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal, referente ao exercício de 2013.
   
                Na mesma oportunidade, comunicar que todos os documentos que instruem o referido processo, se encontram disponíveis na Casa Legislativa.

                Respeitosamente

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Câmara Municipal de Macaíba/RN
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PALÁCIO ALFREDO MESQUITA FILHO

Ofício nº 66/2024
                                                                         Macaíba, 12 de março de 2024

Ilma. Sra.
MARILIA PEREIRA DIAS

Assunto: Contas do Poder Executivo Municipal relativas ao exercício 2010.

              Ilustríssima Senhora,
              
Venho, com o devido acato e respeito, à presença de Vossa Senhoria, notifica-la para, querendo, apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, manifestação/defesa escrita e 
eventuais provas que desejar relativas ao Processo TC nº 004186/2011  acerca da Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal, referente ao exercício de 2010.
   
                Na mesma oportunidade, comunicar que todos os documentos que instruem o referido processo, se encontram disponíveis na Casa Legislativa.

                Respeitosamente

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Câmara Municipal de Macaíba/RN

PODER LEGISLATIVO

Denilson Costa Gadelha 
 Presidente 
Erika Patrícia Emídio da Silva 
 Vice-Presidente 
Aluízio Silvio Soares 
 1° Secretário 
João Maria de Medeiros 
 2º Secretário 
Ana Catarina Silva Borges Derio 
Igor Augusto Fernandes Targino 
Ismarleide Fernandes Duarte 
Jailson Alves de Brito 
Jefferson Stanley da Silva 
José Aroldo da Silva Costa 
José da Cunha Bezerra Macedo  
Luiz Gonzaga Soares 
Maria do Socorro de Araújo Carvalho 
Marijara Luz Ribeiro Chaves 
Ricardo Francisco da Silva 
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
Silvanio Tafarel de Moura Bezerra

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dr. WiltemburgoGonçalvesde Araújo
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dr. Rivaldo Pereira Neto
Secretaria 3271-3797

3ª Vara Criminal
Dr. Diego Costa Pinto Dantas
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Josane Peixoto Noronha
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
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Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074
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